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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei nº 55, de 1996 (nº 3.055/97 na Câmara dos Deputados), que “Altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), para elevar o limite de 
renda familiar per capita para fins de concessão do benefício de prestação continuada ”. 

 

Ouvidos, o Ministério da Economia e a Secretaria-Geral da Presidência da 

República manifestaram-se pelo veto ao projeto pelas seguintes razões: 

 

“A propositura legislativa, ao elevar o limite de renda familiar per capita para fins 
de concessão do benefício de prestação continuada – BPC, de 1/4 de salário mínimo 
para meio salário mínimo, cria despesas obrigatórias ao Poder Executivo, sem que se 

tenha indicado a respectiva fonte de custeio, ausentes ainda os demonstrativos dos 
respectivos impactos orçamentários e financeiros, violando assim as regras do art. 113 

do ADCT, bem como do arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal e ainda do art. 
114 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 (Lei 13.707, de 2018).” 

 

 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, 
as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.  

 

Brasília, 19 de dezembro de 2019. 
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OFÍCIO Nº  498/2019/SG/PR 

 
Brasília,  19  de dezembro de 2019. 

 
 

 
A sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF 
 
 
 
Assunto: Veto total. 

 

 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Senhor Presidente da 
República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 55, de 1996 

(nº 3.055/97 na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade, restitui dois autógrafos da citada 
proposição. 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República, substituto 
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